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RESOLUÇÃO PREDUCN.º 04, 2026

“Dispõe sobre a Aprovação de Política de
Acordos Judiciais para o exercício de 2026 do
Serviço Social Autônomo Paranáeducação”.

O Conselho Administrativo do Serviço Social Autônomo Paranaeducação – PREDUC, no Estado do

Paraná, no exercício de suas atribuições regulamentares e regimentais, considerando:

I – o aumento repentino de ações trabalhistas no último ano, mais do que triplicando o número inicial;

II – o elevado valor provisionado para ações judiciais para os exercícios de 2026, 2027 e 2028;

III- as inúmeras vantagens da resolução amigável das ações judiciais, com a redução de custos processuais, a

resolução rápida e definitiva da lide, a diminuição do passivo provisionado, além do maior controle sobre o

resultado do processo; e

IV- a discussão e aprovação realizada na 45ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração do Serviço

Social Autônomo Paranaeducação – PREDUC.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a política de acordos judiciais em ações que envolvam como parte o Serviço Social Autônomo

Paranaeducação e que possam ocasionar condenação financeira para a entidade.

§1° O percentual máximo autorizado para que a Procuradoria Jurídica realize o acordo judicial corresponde a

50% (cinquenta por cento) do valor provisionado para a ação.

§2° Caso a Procuradoria Jurídica verifique vantajosidade na realização de acordo judicial em percentual que

supere o limite do §1°, deverá solicitar a aprovação da Diretoria Executiva com a posterior chancela do

Conselho de Administração.

§3° Sempre que possível, a Procuradoria Jurídica deverá elaborar a matriz de análise de risco da ação a fim

de atestar a vantajosidade do acordo no caso concreto.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Curitiba, Datado eletronicamente

(Assinado eletronicamente)

João Luiz Giona Júnior
Suplente do Presidente do Conselho de Administração do PREDUC

De Acordo,
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